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LEI N? 1.216/2014

AUTORIZA FIRMAR coNvÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO PESTALozzl E
REALIZAR A SUPLEMENTAÇAO DE CRÉDITO E DA OUTRAS
PROvIoÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO,
Faço saber que a Câmara Municipal de Aguia Branca - ES aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19. Fica O Poder Executivo Municipal autorizado a Celebrar Convênio com a
Associação Pestalozzi de Aguia Branca,

Art. 29 O Termo do Convenio a ser firmado, devera conter o seguinte:
I - QUALIFICAÇÃO DAS PARTES
I.I - vos oO PROPONENTE
III - OAOOS OO ExECUTOR
II -IUSTIFICATIvA
II.I _ ARRANGÊNCIA TERRITORIAL
II.II- FORMA DE INGRESSO.
III ¬ OaIETIvOS.
Iv -- OBJETIVOS ESPECIFICOS.
v -- PUBLICO ATENoIoO.
vi - PROGRAMAS E SE RvIÇOS.
vLI - PROGRAMAS PROFISSIONALIZANTES.
vIII ~ PROGRAMA SOCIO OCUPACIONAL.
vLIIIh PROGRAMA ENVELHECIMENTO E FAMÍLIA.
vII - PARCERIAS E ARTICULACAO COM A REOE.
vIII - PREvISAO DE INICIO E TERMINO oE CAOA ETAPA E DA CONCLUSÃO OO PROJETO
» CRONOGRAMA Físico.
Ix ¬ PLANO DE APLICACAO.
|><.I - PREVISAO oE RECURSOS HUMANOS E MATERIAIS.
Ixii - PREvISAO OE RECURSOS FINANCEIROS.

Art. 39 Fica O Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um credito Suplementar no valor de
R$20.¿150,81 (vinte mil quatrocentos e cinquenta reais e Oitenta e um centavosi, em conformidade com
O artigo 43 da Lei ni? 4.320/64, visando O reforço de dotações Orçamentárias do Orçamento vigente para
utilizar a verba em Convenio com a Entidade Pestalozzi.

Art. 49 A dotação a ser Suolementada e a Seguinte:
VOiOr RS 20.450,81 (vinte mil quatrocentos e cinquenta reais e Oitenta e um centavos)
Ficha 0000242
Órgão 01 O - Secretario Municipal de Assistência: SOcI'Oi.
Unid. Orçamentário: 010 - Fundo Municiooi de Assistencia Socioi
Função: 08 - Assistência SOCiO'i.
Subƒunçcio: 2412 - Assistêncio OO PortOdOr de Deficiência.
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Progromo: 0038 - Àpoio oo Portoofor de Deƒifieneio
Projeto/oiivioooe: 3.038 - apoio Finonceiro Poro Custeio dos Atividodes o'o Pestoiozzi.
Eiemento de despeso: 33504300000 - Subvenções Sociois
Fonte oe recurso: 13990000 H- Demois Recursos Destinodos o Assi'stenei'o Soeioi.

Art. 59. Esta Lei entra em vigor na data oe sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita Municipe! oe Águia Branca/ES, aos 11 (onze) dias do mês de setembro de 2014.

ANA MÀRIA cAÊEEIT'LaUIUQui
Prefeita nicipal


